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Portaria N.º 183/2021, de 02 de JUNHo de 2021.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNSidEraNdo os termos do Memorando n.º 32/2021-corH/fUNTElPa, 
de 28/05/2021, contido no Processo n.º 2021/576758, de 28/05/2021;
r E S o l V E:
coNcEdEr, férias regulamentares para o mês de Julho/2021, aos funcio-
nários lotados nesta fundação Paraense de radiodifusão, conforme rela-
cionados abaixo:

NoME MaT. PErÍodo aQUiSiTiVo PErÍodo GoZo
aBilio MarTiNS JUNior 5044057/1 05/10/18 a 04/10/19 01 a 30/07/2021

adriaNa SaNToS TriNdadE 54189404/2 01/08/19 a 31/07/20 05/07 a 03/08/21
aldEMir JoSE TEiXEira do roSario 7002114/1 01/07/20 a 30/06/21 01 a 30/07/2021

alESSaNdra do Socorro calEJa liMa 57191676/1 05/12/19 a 04/12/20 01 à 30/07/2021
alEXaNdrE SocraTES araUJo dE alMEida liNS 5890285/1 01/06/20 a 31/05/21 05/07 a 03/08/21

aNa Maria dE SoUZa lUNa 7004060/1 02/03/19 a 01/03/20 19/07 a 02/08/2021
aNa PaUla diaS aNdradE 54197281/2 02/04/19 a 01/04/20 01 a 30/07/2021

aNdrE Marcio MardocK dEMoSTHENES 5860180/4 01/07/19 a 30/06/20 16/07 a 14/08/2021
aNdrEia rodriGUES TEiXEira cardoSo 5952771/1 21/10/19 a 20/10/20 12 à  26/07/2021

aNToNio alBErTo araUJo da SilVa 7004010/1 13/04/20 a 12/04/21 01 à 30/07/2021
aNToNio carloS MiraNda alVES 5127610/1 01/04/19 a 31/03/20 01 à 30/07/2021

aNToNio Maria da coSTa 7003943/1 16/09/19 a 15/09/20 11 à 30/07/2021
arliNdo carloS corTE caSTro 3182126/1 09/01/19 a 08/01/20 01 a 30/07/2021
aUGUSTo dE alENcar da SilVa 5909811/2 01/06/20 a 31/05/21 01 à 30/07/2021

cElSo roBErTo roSa doS SaNToS 7002866/1 01/12/19 a 30/11/20 01 à 30/07/2021
cHarliSToN rodriGUES Garcia 7002882/1 19/02/19 a 18/02/20 01 à 30/07/2021

cicEro JorGE NaSciMENTo da SilVa 7004656/1 01/05/20 a 30/04/21 12 à 31/07/2021
daNiEl lUcilo alBUQUErQUE da SilVa 7004982/1 01/06/20 a 31/05/21 01 à 30/07/2021

daNiEla Maria TaVarES roUMiE 5947519/1 02/04/20 a 01/04/21 16 a 31/07/2021
daNilo SilVa coSTa 5899971/1 28/05/20 a 27/05/21 19/07 a 02/08/2021

dioGo PUGET dE frEiTaS 57206220/4 06/08/20 a 05/08/21 01 a 14/07/2021
EdGar aUGUSTo caMarao ProENca 3182584/1 15/11/19 a 14/11/20 01 à 30/07/2021
EdSoN fErNaNdo MiraNda aZEVEdo 8042984/1 05/10/20 a 04/10/21 01 à 30/07/2021

JoaNa claUdia dE alBUQUErQUE MElo 54190413/2 01/06/20 a 31/05/21 15 à 30/07/2021
Joao PaUlo SEaBra NaSciMENTo 5900842/1 02/07/20 a 01/07/21 01 à 30/07/2021

JoSE EliaS PiNTo da SilVa 5890286/1 01/06/20 a 31/05/21 01 à 30/07/2021
JoSE GoNcalVES fErrEira NETo 3180077/2 14/06/20 a 13/06/21 16 a 30/07/21

lUcaS MElo dE oliVEira 80015626/1 09/03/20 a 08/03/21 16 a 30/07/2021
lUiZ carloS da SilVa GoNcalVES 5951027/1 01/10/19 a 30/09/20 19 à 02/08/2021

Nadia do Socorro SaloMao caSSEB 5613655/2 30/03/19 a 29/03/20 26/7 à 09/8/2021
PaUlo roBErTo liMa da SilVa 5168686/1 03/12/19 a 02/12/20 05/07 a 03/08/2021

PaUlo roBErTo PiNTo da cUNHa 55586748/2 03/01/18 a 02/01/19 01 a 30/07/2021
raiMUNdo alEXaNdrE doS SaNToS carNEiro 7005652/1 02/03/20 a 01/03/21 01 a 30/07/2021

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 664829
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oUtras MatÉrias
.

errata da Portaria 175/2021, de 07 de JUNHo de 2021, que trata 
da constituição de comissão de Processo administrativo disciplinar (Pad), 
publicada em doE 34.605 de 08 de junho de 2021,
onde se lê:
ii – designar os servidores daNilo SilVa coSTa, assistente administrati-
vo, matricula 5899971/1, Maria dE NaZarÉ oliVEira aTHaYdE, auxiliar 
técnico, matricula 7003790/1 e
lUciENE SilVa NUNES, contador, 3588881/1, para sob a presidência do 
primeiro, constituir comissão de Processo administrativo disciplinar (Pad).
Lê-se:
ii – designar os servidores PaUlo roBErTo BaTiSTa BarroS, coordena-
dor de Núcleo, matricula 54196946/2, roSaNa Maria cUNHa do NaSci-
MENTo, biblioteconomista, matricula 7003790/1 e
lUciENE SilVa NUNES, contadora, 55588881/1, para sob a presidência do 
primeiro, constituir comissão de Processo administrativo disciplinar (Pad).

Protocolo: 664427
errata da Portaria 178/2021, de 07 de JUNHo de 2021, que trata 
da constituição de comissão de Processo administrativo disciplinar (Pad), 
publicada em doE 34.605 de 08 de junho de 2021,
onde se lê:
ii – designar os servidores daNilo SilVa coSTa, assistente administrati-
vo, matricula 5899971/1, Maria dE NaZarÉ oliVEira aTHaYdE, auxiliar 
técnico, matricula 7003790/1 e
lUciENE SilVa NUNES, contador, 3588881/1, para sob a presidência do 
primeiro, constituir comissão de Processo administrativo disciplinar (Pad).
Lê-se:
ii – designar os servidores PaUlo roBErTo BaTiSTa BarroS, coordena-
dor de Núcleo, matricula 54196946/2, roSaNa Maria cUNHa do NaSci-
MENTo, biblioteconomista, matricula 7003790/1 e
lUciENE SilVa NUNES, contadora, 55588881/1, para sob a presidência do 
primeiro, constituir comissão de Processo administrativo disciplinar (Pad).

Protocolo: 664430
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Portaria
.

Portaria de Prorr. Nº753/2021-GaB/Pad. 
Belém, 08 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPli-
Nar através da PorTaria Nº 424/2018-GaB/Pad de 30 de novembro de 
2018, publicada no doE n° 33.753 de 05 de dezembro de 2021;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 735/2021-NdE, de 02 de 
junho de 2021, da lavra da Presidente da comissão em que solicita prorro-
gação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208 da lei Estadual 
nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida,  a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 754/2021-GaB/Pad.  
Belém, 08 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 734/2021-NdE/SEdUc, de 
02/06/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da PorTaria Nº 94/2019-GaB/Pad de 11/06/2019, 
publicada no doE n° 33.894 de 12/06/2019, prorrogado pela PorTaria 
Nº 181/2019-GaB/Pad de 12/08/2019, publicada no doE nº 33.961 de 
26/08/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais re-
ferenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 755/2021-GaB/Pad.  
Belém, 08 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 736/2021-GaB/Pad de 
02/06/2021;
coNSidEraNdo  o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir o servidor MoiSES BraGa do NaSciMENTo, Mat. nº 
57225430-2, designado pela PorTaria Nº 424/2018, de 30/11/2018, pu-
blicada no doE nº 33.753 de 05/12/2018, pela servidora rEJaNE MarÍlia 
Sá dE oliVEira, Mat. nº 57208584-1, na qualidade de Presidente;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Protocolo: 664665
Portaria de redes. Nº756/2021-GaB/Pad.  
Belém,08 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 739/2021-NdE/SEdUc, 
de 07/06/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 228/2018-GaB/Pad de 


